
P O R T A R I A   nº  1.422/2017 

 

Súmula: Cria Comissão do "Portal da Transparência" e dá outras 
providências. 
 
Com base nos princípios da legalidade e publicidade (CF, art. 5º, 
II, e 37), 
 
Considerando os dispositivos da LRF - LC nº 101/2000; Lei nº 
12.557/2011, e o contido na IN nº 89/2013 - TCE/PR, 
 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

 
                   R E S O L V E 

 
 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão do "Portal da Transparência", 

que será integrada pelos seguintes membros: 
a) EDUARDO DOTTI - Departamento de Informática 
b) MARCOS DE MORAES - Departamento de Licitações 
c) VALDIR PIRES DE CAMPOS - Divisão de Contabilidade 
d) ROSICLEIDE INFORZATO - Técnico Administrativo 

 
Art. 2º - Caberá à aludida Comissão responder pela obtenção de 

dados e informações junto à todos os órgãos e Secretarias envolvidas para adequada inclusão no 
sistema, com vistas a gerir e manter atualizado o "Portal da Transparência", de acordo com as 
normas e regulamentos aplicáveis. 

 
Parágrafo Único - Fica autorizado à Comissão acima notificarem 

os órgãos sobre eventuais pendências, fixando-lhes prazos para saneamento e regularização, sob as 
penas da Lei. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de outubro de 2017.  
 
 
                                       Lino Martins 

                                   Prefeito Municipal 


